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LEI MUNICIPAL Nº 562/2023 

ABRE CRÉDITO 
ORÇAMENTÁRIO AO 
ORÇAMENTO CORRENTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional do Município de Paulista, Estado da 
Paraíba, Valmar Arruda de Oliveira no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por lei Orgânica Municipal e Constituição Federal, FAZ SABER 
que a CÂMARA aprovou e ele sanciona a seguinte lei:: 

Art. 1° - Fica Autorizado ao Poder Executivo Municipal, a abrir Crédito 
Suplementar ao Orçamento Especial Corrente até o valor de R$ 252.000,00 
(duzentos e cinquenta e dois mil reais), na qual serão destinados a 
operacionalização dos programas culturais mantidos de acordo com a lei nº 
195/2022 e regulamentado pelo Decreto nº 11525 de 2022, conforme abaixo 
discriminados: 

02.140 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
13.392.0036.2064 - Manutenções de Ações Culturais no Município - Art. 5° -
Lei 195/2022. 
17150000 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 -Art. 
6° - Audiovisual 
3390-35 - Serviços de Consultoria R$ 
3390-36- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física R$ 
3390-39- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 

Total R$ 

6.000,00 
92.000,00 
80.000,00 

178.000,00 

13.392.0036.2065 - Manutenções de Ações Culturais no Município - Art. 8° 
Decreto 11525/22. 
17160000 - Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 -Art. 
8° - Demais Setores da Cultura. 
3390-36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 
3390-39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 

Total R$ 
Total Geral R$ 

44.000,00 
30.000,00 
74.000,00 

252.000,00 
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Art. 2º - Para cobertura do crédito especial autorizado pelo artigo 1 ° 
desta Lei, correrão por conta dos recursos instituídos pelo Parágrafo 1° do 
Artigo 43, da Lei Nº 4320/64, de 17 de março de 1964. 

02.050 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
20.606.0007 .1001 - Construção e Reconstrução de Barragens. 
1700.0000 - Outras l'ransferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres 
da União. 
4490-51 -Obras e Instalações R$ 252.000,00 

Total R$ 252.000,00 

Art. 3° - Para os fins desta Lei, entende-se como: 

I. Remanejamento: movimentação de dotações de um órgão para outro 
decorrente de reformas administrativas ou alteração na estrutura 
organizacional; 

II. Transposição: autorização para transferências de saldo de dotações 
orçamentárias de categoria econômica diferentes bem como de 
programas diferentes. 

III. Transferências: autorizações para suplementações orçamentárias dentro 
da mesma categoria econômica, grupo de natureza da despesa, ou 
elemento econômico (desdobramento). 

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Paulista, Estado da 
Paraíba, em 20 de setembro de 2023. 

DA DE OLIVEIRA 
Constitucional 
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LEI MUNICIPAL Nº 560/2023 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CONCEDER PARCELA DE 
COMPLEMENTAÇÃO DO VENCIMENTO 
AOS ENFERMEIROS, TÉCNICOS DE 
ENFERMAGEM, AUXILIARES DE 
ENFERMAGEM E PARTEIRAS, 
INTEGRANTES DO QUADRO DE 
SERVIDORES DO MUNICIPIO DE 
PAULISTA-PS, E DÁ OUTRAS 
PROVID~CIAS. 

O Prefeito Constitucional do Municipio de Paulista, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e Constituição Federal, sobretudo com base na Lei 
14.581/2023, regulamentada através da Portaria 597/2023 do Ministério da 
Saúde, para garantir a estados e municipios o auxilio financeiro 
complementar para pagamento do Piso Nacional da Enfennagem, FAZ 
SABER que a CÂMARA aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 
parcelas salariais complementares sobre os vencimentos dos seguintes 
servidores do Quadro da Secretaria de Saúde do Município: enfenneiro, 
técnico de enfermagem, auxiliar de enfermagem e parteira, destinadas a 
equiparar a remuneração desses servidores ao piso nacional da categoria, 
previstos na Lei nº 14.434, de 4 de agosto de 2022, no limite do valor 
percebido do Governo Federal. 

Art. As parcelas de que trata o artigo anterior deverão vigorar 
até o mês de dezembro de 2023, condicionadas ao recebimento dos 
recursos do Governo Federal, estabelecidos pela Lei 14.581/2023 e 
regulamentada através da Portaria 597/2023 do Ministério da Saúde. 

Art. 3" As despesas de que trata esta lei decorrerão de recursos 
recebidos do Governo Federal, confonne crédito aberto por meio da lei 
municipal. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do municlpio de Paulista, 
Estado da Paraíba, em 20 de setembro de 2023. 
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LEI MUNICIPAL Nº 561/2023 

ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 
AO ORÇAMENTO CORRENTE E DÁ 
OUTRAS PROVID~NCIAS. 

O Prefeito Constitucional do Munlciplo de Paulista, Estado da 
Paralba, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, Constituição Federal, em especial na Lei nº 14.434 
de 04 de agosto de 2022, que instituiu o Piso de Enfennagem, e ainda 
observando a Portaria 1135/2023 que estabeleceu o repasse da União aos 
Entes Públicos, FAZ SABER que a CÂMARA aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
adicional especial no valor de R$ 1.220.000,00 (Um milhão, duzentos e 
vinte mil reais), destinado a preservar a manutenção do equillbrio das 
contas do erário, bem como objetivando o saneamento do planejamento 
orçamentário e a melhor execução do cumprimento das metas previstas na 
Lei Orçamentária Anual do Município de Paulista. 

Parágrafo único -As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão por conta das seguintes rubricas orçamentérias: 
02.120 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.2064 - Complementação do Piso Nacional da Enfennagem 
Fonte de Recurso: 16050000 -Assistência financeira da União destinada à 
complementação ao pagamento dos pisos salariais para profissionais da 
enfennagem. 
3.1.90.04.00-Contratação por tempo detenninado ................ R$ 200.000,00 
3.1 .90.11 .00-Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal CivilR$ 530.000,00 
3.1.90.36.00- Outras Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica .. RS 490.000.00 
Total ..................................................................................... R$1.220.000,00 

Art. r -Constituem fontes de recursos para atender a execução 
do crédito especial mencionado no art. 2°, a fim de se respeitar às 
disposições legais previstas na Lei 4320/64, o excesso de arrecadação dos 
recursos de repasse da assistência financeira complementar da União 
destinada ao complemento do piso salarial nacional de enfenneiros, técnicos 
e auxiliares de enfennagem e parteiras, previsto na Lei nº 14.434 de 04 de 
agosto de 2022. 

Art. 3" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do municlpio de Paulista, 
Estado da Paralba, em 20 de setembro de 2023. 

IRA 
ito Constitucional 
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